
*&*
I*? *

([&nr&r$ ffiluntst$sl be &sgrslrÊ[
IIS:II,,I.r:(} r:() PA.I?ATrIÁ

DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE B DEJULHO DE 2020.
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Outorga a Medalha Osmar "Xquinho"
Zímmermann ào esportista cascavelense
Edvaldo Elias da Silva.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascar.el, Estado do Parunâ, aprovou de

^utotia 
do Ilustre Vereador Cabral/PL e Eu, Presidente, nos termos do art. 48 da Lei

Orgânica Municipal, Promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 7" Este Decreto Legisladvo outorga a medalha Osmar "Xiquinho"
Zimmermann ao esportista cascavelense Edvaldo Elias da Silva, em homenagem a sua
lozida traietoia frente ao esporte de nossa cidade, em especial por ter elevado e colocado
Cascavel em destaque no cenário esportivo nacional e internacional, quando atLta.va como
árbitro de futebol profissional.

Art.2" Este Decreto Legislativo entrâ em r.igor na data de sua pubücação oficiai.

Palácio José N Formighieri, 68" ani'",ersário de Cascavel.
Cascavel, 8 de iulho de 2020.
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